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RESUMO 
 
 
A boa-fé apresenta especial significado no contrato de seguro. Daí a justificativa para 
o reconhecimento da sua natureza uberrima fides, a exigir, dos contratantes, que 
observem a máxima boa-fé ou a “mais estrita boa-fé e veracidade” na formação e 
execução do contrato, conforme dispõe o art. 765 do Código Civil brasileiro. A 
exigência de uma atuação de mais estrita boa-fé é uma característica intrínseca ao 
seguro, que decorre da sua natureza, da particular relação de confiança que o 
caracteriza. Neste âmbito, a uberrima fides apresenta função estrutural. Caracteriza o 
seguro como espécie de relação fiduciária, na qual se exige uma boa-fé mais intensa 
(qualificada). Tendo como objetivo analisar o papel estrutural da uberrima fides no 
contrato de seguro e sua transformação conceitual, o presente trabalho se encontra 
estruturado em duas partes. Na primeira, apresenta-se a formação e o desenvolvimento 
do conceito de boa-fé no Direito dos Seguros em perspectiva histórico-comparada, o 
que se dá, especialmente, a partir das tradições francesa, alemã e inglesa. Na segunda 
parte do trabalho, analisa-se a função estrutural da uberrima fides no contrato de 
seguro. No primeiro capítulo, apresenta-se o significado da natureza bona fides do 
seguro no direito brasileiro contemporâneo. A seguir, discorre-se a respeito da 
uberrima fides como fundamento da tutela da confiança e delimita-se o conteúdo da 
uberrima fides no contrato de seguro.  
 
PALAVRAS CHAVE: CONTRATO DE SEGURO. BOA-FÉ. UBERRIMA 
FIDES.  
 
 

ABSTRACT 
 
Good faith has a special meaning in insurance contracts. Hence the reason of its utmost 
good faith nature, which requires the contracting parties to observe the utmost good 
faith or the “most strict good faith and truth” in the formation and performance of the 
contract, as provided in art. 765 of the Brazilian Civil Code. The requirement to 
perform in utmost good faith is an inherent characteristic of insurance, which derives 
from its nature, from the relation of trust that characterizes it. In this context, utmost 
good faith has a structural function. It characterizes insurance as a type of fiduciary 
relationship, which requires a more intense (qualified) good faith. Aiming to analyze 
the structural role of utmost good faith in insurance contract and its conceptual 
transformation, the present thesis is structured in two parts. The first part presents the 
formation and development of the concept of good faith in Insurance Law from a 
historical-comparative perspective, especially according to French, German and 
English traditions. In the second part of the thesis, the structural function of utmost 
good faith in the insurance contract is analyzed. In the first chapter, the meaning of the 
bona fides nature of insurance in contemporary Brazilian law is presented. Afterwards, 
the utmost goodfaith as a foundation of trust protection is analyzed and its content in 
the insurance contract is delimited.  
 
KEY WORDS: INSURANCE CONTRACT. GOOD FAITH. UTMOST GOOD 
FAITH.  
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1 INTRODUÇÃO 

A boa-fé é conceito imanente ao contrato de seguro. Esteve presente na historiografia 

do seguro desde as suas origens. A fonte mais antiga que se tem conhecimento a respeito do 

uso da boa-fé na disciplina do tipo (“Statuto Dell’Uffizio di Mercanzia di Firenze 

Sull’assicurazione di navi e merci straniere”), segundo a qual  este deveria observar e ser 

executado conforme a boa-fé e os costumes do comércio (“et debeant observari et executioni” 

“secundum bonam fidem et consuetudinem mercatorum”), 1 data de 1393. Neste momento, o 

seguro surgia na modalidade marítima, encontrando, na prática mercantil italiana, suas 

primeiras apólices e regulamentações. Desde então, o papel proeminente da boa-fé na 

disciplina jurídica do seguro é uma constante, considerando as diferentes fases históricas, as 

diferentes escolas de pensamento, tradições jurídicas e codificações. Dos diversos usos e 

funções da boa-fé na história do seguro resultou o reconhecimento da sua natureza uberrima 

fides ou, simplesmente, bona fides.  

No direito dos seguros brasileiro, usa-se afirmar que o seguro é um contrato uberrima 

fides, de máxima boa-fé ou, mesmo, de mais estrita boa-fé. A rigor, são diferentes modos de 

expressar uma mesma ideia. São expressões empregadas para designar o especial significado 

assumido pela boa-fé no contrato de seguro. No direito positivo, dispõe o art. 765 do Código 

Civil: “O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na execução do 

contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto como das circunstâncias 

e declarações a ele concernentes”. No Código Civil de 1916, dispunha o art. 1.443: “O 

segurado e o segurador são obrigados a guardar no contrato a mais estrita boa-fé e veracidade, 

assim a respeito do objeto, como das circunstâncias e declarações a ele concernentes”.  

Nesses termos, a importância da boa-fé no contrato de seguro está imbricada na 

tradição jurídica brasileira. Por outro lado, relaciona-se com a própria natureza deste contrato, 

a colocar as partes, segurado e segurador, em uma especial posição de confiança em relação 

ao comportamento honesto e esperado do outro. Exige-se, no seguro, uma boa-fé qualificada, 

a observância de estritos deveres de boa-fé e veracidade, tanto do segurado como do 

segurador, ao longo de todo o vínculo contratual. A rigor, a boa-fé é necessária à regular 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
1 BENSA, Enrico. Il contratto di assicurazione nel medio evo: studi e ricerche . [1884]. Whitefish: Kessinger 
Publishing; LLC, 2010. p. 154. 
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formação e execução do contrato de seguro, em atenção à sua causa (garantia de interesse 

legítimo do segurado contra riscos predeterminados). Nas palavras de Bruno Miragem:2  

 
É protagonista, no contrato de seguro, o princípio da boa-fé das partes. Aliás, 
diz-se da boa-fé, tratar-se de princípio fundamental do contrato de seguro. A 
rigor, não influencia apenas na interpretação de suas cláusulas – no que é 
preceito geral para todos os contratos – mas, igualmente, informa e delimita 
aspectos da estrutura do contrato de seguro, pois é do comportamento de 
boa-fé das partes que se expressa a adequação entre os termos do contrato e 
sua causa, o que a toda evidência acaba por influenciar na sua eficácia. 

 
 

A despeito da importância do tema, o direito brasileiro ainda carece de estudos, para 

além de artigos científicos, que tenham como objetivo específico a análise aprofundada e 

sistemática da boa-fé no contrato de seguro,3 diferentemente do que se observa em outros 

sistemas jurídicos, nos quais o tema é objeto de notável aprofundamento teórico.4 Observa-se 

que o princípio da boa-fé, e o próprio conceito de boa-fé subjetiva, encontram significativo 

desenvolvimento teórico na doutrina brasileira.5 Neste particular, muitas obras gerais a 

respeito da boa-fé tratam, também, da boa-fé no seguro. Contudo, não tem propriamente a 

finalidade especifica de dogmatizar o conceito no seguro, como ora se propõe, notadamente 

identificando, sob a perspectiva do princípio da confiança, as relações entre o princípio da 

boa-fé e a uberrima fides, assim como entre a uberrima fides, os bons costumes e o próprio 

conceito de boa-fé subjetiva. Da mesma forma, o presente trabalho se particulariza na medida 

em que tem como propósito identificar o processo de formação e desenvolvimento da boa-fé 

no seguro a partir de uma abordagem histórico-comparada. 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
2 MIRAGEM, Bruno. O Direito dos Seguros no Sistema Jurídico Brasileiro: uma introdução. In: MIRAGEM, 
Bruno; CARLINI, Angélica (org.). Direito dos Seguros: fundamentos de direito civil, direito empresarial e 
direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 30.  
3 Como uma das raras obras específicas sobre o tema, registra-se: CAVALCANTI, Bruno Navaes. O Princípio 
da boa-fé e os Contratos de Seguro. Recife: Nossa Livraria, 2000. Sua abordagem, porém, é bastante distinta 
da adotada no presente trabalho.  
4 No direito inglês, destaca-se: EGGERS, Peter; PICKEN, Simon. Good Faith and Insurance Contracts. 4. ed. 
Abingdon: Informa Law from Routledge, 2018. A respeito do tema no direito comparado: MONTI, Alberto. 
Buona Fede e Assicurazione. Milano: Giuffrè, 2002. Com enfoque no seguro marítimo: BOTES, Johan 
Hendrik. From Good Faith to Utmost Good Faith in Marine Insurance. Frankfurt am Main: Peter Lang, 
2006. No direito alemão: SCHNEIDER, Nicole. Uberrima fides. Treu und Glauben und vorvertragliche 
Aufklärungspflichten im englischen recht. Berlin: Duncker & Humblot, 2003. No direito português, o tema é 
abordado em: POÇAS, Luís. O Dever de Declaração Inicial do Risco no Contrato de Seguro. Coimbra: 
Almedina, 2013. 
5 Veja-se, por todos: MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo 
regime das relações contratuais. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011; COUTO E SILVA, Clóvis V. do. 
A obrigação como processo. Rio de Janeiro: FGV Editora, 2007; MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no 
direito privado: critérios para a sua aplicação. São Paulo: Marcial Pons, 2015; TOMASEVICIUS FILHO, 
Eduardo. O Princípio da boa-fé no direito civil. São Paulo, Almedina, 2020. No direito português, mas com 
especial influência na doutrina brasileira, destaca-se: MENEZES CORDEIRO, António. Da Boa-fé no Direito 
Civil. Coimbra: Almedina, 2013. 
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O desenvolvimento contemporâneo do princípio da boa-fé (boa-fé objetiva), de 

influência germânica, trouxe à tona o debate sobre a subsistência de um significado especial 

da boa-fé no seguro. Afinal: naqueles sistemas jurídicos em que o princípio da boa-fé é 

aplicável a todos os contratos, ainda se justificaria o reconhecimento da natureza uberrima 

fides do seguro? O debate a respeito do papel da uberrima fides também seria impulsionado 

pelo próprio estágio atual de desenvolvimento do Direito dos Seguros. Neste aspecto, a 

disciplina legal unitária e sistematizada do contrato de seguro, da qual resultaria a 

estabilização de um sistema normativo de tutela da confiança, com a previsão detalhada dos 

deveres do segurado e do segurador, colocaria à prova a utilidade do conceito de uberrima 

fides. 

Nesse contexto, o presente trabalho tem como principal desafio precisar o significado 

da uberrima fides no Direito dos Seguros brasileiro, identificando em que medida subsiste a 

utilidade da uberrima fides enquanto conceito jurídico autônomo. Busca-se, em outros termos, 

identificar o que seja o conteúdo especial da boa-fé no seguro e responder às seguintes 

perguntas: no sistema jurídico brasileiro contemporâneo, em que o princípio da boa-fé é 

aplicável a todos os contratos, ainda se justificaria o reconhecimento da natureza uberrima 

fides do seguro? Da aplicação simultânea do princípio da boa-fé e da uberrima fides no 

seguro resultariam zonas de sobreposição? O princípio contratual da boa-fé teria incorporado, 

por completo, o conteúdo da uberrima fides? A uberrima fides assumiria, no sistema jurídico 

brasileiro, uso meramente retórico?  

Para a compreensão do papel da uberrima fides no seguro, com especial enfoque no 

direito brasileiro, revelou-se imprescindível o recurso ao método histórico-comparado. De um 

lado, a abordagem histórica se justifica pelas próprias particularidades da boa-fé enquanto 

conceito jurídico indeterminado cujas funções e significados variam conforme o contexto 

histórico-cultural em que empregado. Seu conteúdo, desse modo, não é apreensível em 

abstrato, em apartado de uma determinada realidade, mas toma corpo a partir  dos usos que 

dela são feitos conforme o contexto histórico-cultural. Neste particular, a respeito da 

importância do estudo da boa-fé em perspectiva histórica, destaca-se as palavras de Menezes 

Cordeiro: 6 

 
A necessidade de reflexão cultural, em dimensão histórica, corresponde à 
própria concretização da boa-fé como ideia, confere, quando praticada, um 
ponto de vista novo, capaz de quebrar o ponto morto a que chegou uma série 
de querelas que animam, ainda hoje, o panorama juscientífico e elucida, de 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
6 MENEZES CORDEIRO, António. Da Boa-fé no Direito Civil. Coimbra: Almedina, 2013. p. 48. 
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modo decisivo, o pré-entendimento possível da boa-fé e a sua própria 
compleição nas codificações da atualidade. Merece, hoje um reconhecimento 
geral, não sendo dispensada em monografias dogmáticas ou em tratamentos 
metodológicos globais.  

 
 
Por outro lado, o recurso ao método histórico-comparado justifica-se pelas próprias 

características do sistema jurídico brasileiro. Em sua formação e desenvolvimento, o direito 

brasileiro sempre se mostrou aberto a ideias e institutos provenientes de outras tradições 

jurídicas, constituindo o que Peter Burke identifica como uma cultura aberta.7 A recepção, o 

empréstimo, a adoção de ideias e institutos jurídicos estrangeiros – o transplante jurídico, nas 

palavras de Alan Watson8 – podem ser encontrados nos mais variados ramos do direito 

privado, não sendo diferente no Direito dos Seguros. Neste âmbito, pode ser destacada a 

influência francesa na disciplina do seguro marítimo no Código Comercial de 1850. Da 

mesma forma, a distinção entre os seguros de danos e de pessoas, que estruturou a disciplina 

do tipo no Código Civil de 2002 e teve por inspiração os modelos legislativos francês, alemão 

e italiano.9 Por outro lado, não tão conhecida ou explorada pela doutrina, porém não menos 

importante, é a contribuição do Código do Cantão de Zurique para a disciplina do contrato de 

seguro no Código Civil de 1916.10  

Especificamente no que diz respeito à uberrima fides, ocorreu fenômeno semelhante, 

do qual é exemplo o art. 765 do Código Civil de 2002, ao prever, em linha com outros 

sistemas jurídicos, a necessidade de observância da “mais estrita boa-fé” no contrato de 

seguro. Daí porque analisa-se, na primeira parte do trabalho, o modo como a boa-fé estruturou 

e se fez presente no seguro nas tradições francesa, alemã e inglesa, as quais tiveram 

importância destacada na história do Direito dos Seguros.11 

Conforme revelou a pesquisa, em abordagem ainda inédita na doutrina brasileira, a 

boa-fé apresentou diferentes modelos operativos ao longo do tempo no direito dos seguros 

comparado. O estudo da formação desses modelos permitiu identificar os momentos e 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
7 BURKE, Peter. Hibridismo Cultural. São Leopoldo: Editora Unisinos, 2016. 
8 WATSON, Alan. Legal Transplant: an approach to Comparative Law, 2ª ed. Athens: University of Georgia 
Press, 1993!
9 COMPARATO, Fábio Konder. Substitutivo ao capítulo referente ao contrato de seguro no anteprojeto do 
Código Civil. Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, São Paulo, ano XI, n.5, 
p.143-152, 1972. p. 146 e ss. 
10!MIRAGEM, Bruno; PETERSEN, Luiza. O Código do Cantão de Zurique e o Direito dos Seguros 
brasileiro (parte 1 e 2). In: Conjur. Coluna Seguros Contemporâneos. Disponível em: 
https://www.conjur.com.br/secoes/colunas/seguros-contemporaneos.  
11 Nesse sentido: DONATI, Antigono. Trattato del Diritto delle Assicurazioni Private. v. I. Milano: Giuffrè, 
1952. p. 61 e ss. MENEZES CORDEIRO, António. Direito dos Seguros. 2. Ed. Lisboa: Almedina, 2016. p. 68 e 
ss. 
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situações em que estiverem em disputa e foram objeto de controvérsia conceitos, 

classificações e categorias jurídicas essenciais para a constituição e conformação do Direito 

dos Seguros. Embora muitos desses conceitos e categorias tenham passado por adaptações e 

renovadas interpretações, é certo, também, que muitos deles adquiriram certo grau de 

estabilidade, a exemplo da uberrima fides (ou, simplesmente, da natureza bona fides do 

seguro), cristalizando-se em determinado sentido e conformando, ainda hoje, com algumas 

modificações, o Direito dos Seguros. 

Por outro lado, é importante não reduzir o Direito dos Seguros brasileiro a um papel 

meramente passivo, de transplante acrítico de institutos provenientes de outros sistemas 

jurídicos: sem prejuízo da relevância do acervo intelectual oferecido pelos modelos operativos 

da boa-fé no Direito Comparado, há evidentemente escolhas e decisões próprias da cultura 

jurídica brasileira. Outrossim, os contornos e elementos do Direito dos Seguros, assim como o 

papel exercido pela uberrima fides, não podem ficar presos ao passado, devendo ser 

adaptados frente aos desafios contemporâneos, às novas tecnologias, à intensificação das 

comunicações, às mudanças no mercado de consumo, aos novos riscos inerentes à 

complexidade da vida moderna. É o que se buscará, sobretudo, na segunda parte do trabalho: 

uma transição do tradicional ao moderno, em que o surgimento de novos conceitos e 

categorias convive com uma renovada interpretação e compreensão de antigos institutos. 

Com esse propósito, o presente trabalho se encontra estruturado em duas partes. Na 

primeira, apresenta-se a formação e o desenvolvimento do conceito de boa-fé no Direito dos 

Seguros em perspectiva histórico-comparada. No primeiro capítulo, analisa-se a formação do 

conceito de boa-fé no contrato de seguro: primeiramente na fase de formação do seguro na 

modalidade marítima, após, na fase de desenvolvimento moderno. No segundo capítulo, 

analisa-se o conceito de boa-fé no Direito dos Seguros contemporâneo, o que se dá a partir do 

estudo dos sistemas francês, alemão e inglês.  

A segunda parte do trabalho analisa a função estrutural da uberrima fides (boa-fé 

qualificada) no contrato de seguro. No primeiro capítulo, apresenta-se o significado da 

natureza bona fides do seguro no direito brasileiro contemporâneo. A seguir, discorre-se a 

respeito da uberrima fides como fundamento da tutela da confiança no contrato de seguro, 

neste particular, classificando o seguro como espécie de relação fiduciária. No segundo 

capítulo, delimita-se o conteúdo da uberrima fides no contrato de seguro. Nesse sentido, 

discorre-se sobre as dimensões normativa (objetiva) e fática (subjetiva) da uberrima fides; 

analisa-se as relações entre o princípio da boa-fé e a uberrima fides; entre os bons costumes, a 
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ordem pública e a uberrima fides; identificam-se as funções típicas da uberrima fides no 

seguro; entre outros aspectos essenciais à compreensão do conceito no direito brasileiro.  
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